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PEDIDO DE INFORMAÇÃO
 
 
 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 41, § 2º, da Constituição do
Estado, c/c o art. 197, caput, do Regimento Interno deste Poder e o art. 106 da Lei
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, considerando o art. 8º, V, �f�, da Lei nº
7.543, de 30 de dezembro de 1988, que dispõe sobre a inexigibilidade do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) referente à propriedade de
veículo terrestre, nacional ou estrangeiro, com 30 (trinta) anos ou mais de fabricação,
requer seja encaminhado ao Secretário de Estado da Fazenda o seguinte Pedido de
Informação:
 
 
 
1 - qual o valor arrecadado com o imposto incidente sobre a propriedade dos veículos
entre 15 e 30 anos de fabricação nos últimos três anos? e
 
2 - qual o valor estimado para a arrecadação do IPVA com os veículos acima
mencionados, no presente ano e nos próximos dois anos subsequentes?
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Altair Silva
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